
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Eliana Pedrosa

EMENDA NoOA (MODIFICATIVA) - Ce:.Sc.
(Da Deputada Eliana Pedrosa)

Ao Projeto de Lei nO2024/2014, que "Disciplina o
Serviço de Transporte Coletivo de Escolares no
Distrito Federal e dá outras providências.".

Dê-se ao capuf do art. 4° do Projeto de Lei nO2.024/2014 a redação abaixo:

"Art. 4° A autorização para prestação do Serviço de Transporte Coletivo de
Escolares terá validade de 5 (cinco) anos, renovável nos termos que dispuser o
regulamento desta Lei."

JUSTIFICAÇÃO

A proposição visa garantir que os prestadores de serviço de transporte
coletivo de escolares do Distrito Feder?1 tenham tempo suficiente de retorno do
investimento realizado.
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